
Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Poconé

Praça da Mâtriz, s/n - Centro - CEP: 78.175-000 - Poconé/Mato Grosso

LEI MUNICIPAL N" 2.350 DE'I'I DE JUNHO DE 2025.

AUTORIZA A DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS
(TELEVTSORES) ADQUTRTDOS POR MEIO DE
EMENDA PARLAMENTAR AO HOSPITAL GERAL
DO MUNICÍPIO DE POCONÉ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCONÉ, JONAS EDUARDO DE

QUEIROZ MORAES, ESTADO DE MATO CROSSO, FAZ SABER QUE A CÀN/ARA
MUNICIPALAPROVA E ELE SANCIONA A SECUINTE LEI:

Art. I" Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar, com
encargo de uso público, a Associação Bêneficência Poconeana Hospital Ceral
Dr. Nicolau Fontanilas Frageli do município de Poconé, os seguintes bens móveis
(televisores), adquiridos por meio de recursos oriundos de emenda parlamentar,
conforme especificado:

Art.20 A presente doação tem por finalidade o uso direto dos
televisores nas dependências do Hospital Oeral, com vistas à melhoria do
atendimento, bem-estar e conforto dos pacientes e acompanhantes.

AÍt.3" O hospital beneficiado deverá zelar pelos bens recebidos,
responsa bilizando-se pela sua guarda, consêrvação e destinação exclusiva à
finalidadê pública prevista nesta Lei.

N'Patrmônio DescriÇão Quantldêde VaorUnitárioValorTotêl

20821 Televisor LED Smart 43" I R$ ].99O,OO R$ 
.l.990,00

2oa22 Televisor LED Smart 43" I R$ ].99O,OO R$ 1.990,00

2OA23 Televisor LED Smart 43" I R$'1.990,00 R$ ].990,00

2OA24 Te evisor LED Sma rt 43" I R$1.990,00 R$1.990,00

20825 Te evisor LED Sma rt 43" I R$1.990,00 R$1.990,00

Totêl 5 R$ 9.9sO,O0

http://www.poconc.mt.gov.br - E-mail: preÍêitLrra@pocone.nrt.gov.br - CNPJ: 03.162.872 /0001-44



Estado de Mato Grosso
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Art. 4" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçÔes ern contrário.

prefeitura Municipalde Poconé/MT, em 12 de.junho de 2025.

JONAS EDUARDO DE QUEIROZ MORAES

Prefêito Municipal de Poconé

ftllpr//rvww.pocone.mt.gov.br - E-mail: prefeitura@poconc.mt.gov,bt - CNPIT 03.L62.A72/0001-44
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PrDÍelto Nnnlclpal de Poconé 23 dô abrll de 2025, quc dispóê sobra â aulorzâÇão pârô con'

úntâçáo lenporério em caÉiet de eicepciohôl rrteresse pLib lco

c. ã funçóês t€mpoíár as, aLt€rê o quàdro de vo!irs dôs Leis IlLrni
c pa s no 1.6s3/2011 e nq 1 688/20r2. e dá oltrê5 pÍovidências

aÉ. 2 - E5ta Lc entrã eni v !o. nê data de sra publcêçéo

PreÍeitura Municipa de Pocofé/MÍ, enr 12 de lunho de 2025

JONAS EDUAÀDO DÊ QUEIROZ MORAES

. PÍêfêlto Municipal de Poconé

LEt MUr,MpA! Nq 2,148 DE 11 DE JUNHO OÉ 2025,

AUTOI1IZA O PODEN EXECUIIVO MUNICIPAL A INSTITUIh,
!14 çA{ÀTER TXCEPçIONÀ!, A PREMIAçÀO POR-OESEI'IPE.
NHO DOCENTE NO 5AEP (SISTEMA DE AVALIAçAO EDUCA.
CIONAL OE POCON*) NO ANO DE 2025 E DÁ OUTRAS PRO.
vlrÊNctas.
O PREFEITO t4L]N CIPAL DE POCONE, JONAS EDUARDO DE QUEI,
Io . voR/. \ \'!DoD yaTo Goosso. tAz SÀB_B QLL ! .À.
IIAI\Â !IUN C PALAPRO'JA Ê ELE SANCIONÀA SEGU N]'E LE :

Art, 1. Fl.r nstit(:ina. no ômb to do N4un cíp o de Pocôné, a "Pre-
rriôçôo de Excelêôciô no 5ÁEP 2025", conr o obletivo de Íeconhe-
.ci os proressores da rede nrlniclDâ dê ens.o côm melhor de-
.. JL, 1i "1 ,u-.,"id!àolcÉ .:.oôéPo.ô.---^fP
Arl, 2s sêrão nre nindos ôs proÍessores titularês dc tr mas do En-
! no Fufdainental dc Íede munlc pal que obtiverem as três mãio,
res médiàs dc d.icnrpcnlio .los à unôs nô SAEP 2025, sendo con,
cedidos oi 5eguiftes úãlôiesl

- 1! luqar R$ 10.000,00 (dêz milieals)l

ll- 2ílus;í À$ 5.Ooo,oo iclhto miireàis)i

| .:r lLr!àr: RS ? 5C0,C0 (dó s in Le q!ir'rentos rêãk).
Aitr So 

^ 
pre.llaçãô 5ei,i ndivl.luile pâ9ô em parcelà úiicê, ob-

sitvrdê a :gislaçào vltlrite qran,io à i.cidênc a dc tributos e en.

PREEEITURA
LEI |llUNICIPAL N9 2.350 DE 11 DE JUNI]O DI 2025.

ÂI,'ÍORIZA A DOAÇÁO DE AENS MóVÉIS ('I'ELEVISORES) AD'
QUIRIDOS POR M:IO OE EMENDA PARLÀMENTÀR AO I]OS
PIÍÂL GERAL OO N]UNICÍPIC DE POCONÉ T OÁ OUÍR^"
PROVTDÊNCtÂS.

o P I O \.. tr! D- DO'OÀ1. O\ô. LOL. uO.,

.êr!os lesais.

Àrl, 4e As despêsás dê.ôrrcntes destô Lêi corcrão por.o.tê de
dotação orçainonrórl, próprla da 5ôoctarta tlun c pô de Eil!rcê-

.0. I ,ot_, ô ,rJ jr . , ..ê, ô., o ;o.

Art. 5e Às d.mnis cond çóes, critérios de e eg bilidêdc, ionxas de
ãpurêção ê pro.edirnêntô§ âdnln strârtvos reierentês à prêm a,
çio rc,;o deiinidos por decreto postêrior do poder Executivo tvju-
.rciP!.
Art, 6e a.là L. entra êrn v gor na data de suâ pubi caçâo, revô,
galse.s d spos aóês em contíárto.

PreÍe llrô Mun clpaldÊ Poc.né/MT, em 12 del!nho dê 2025
. loNÀs EouaRDo D! QUÊtRoZ MORAES

Prefêito Municipàt de poconé

ROZ I\4ORAES, E5TADO DE MAÍO GROSSO, FAZ SABER QUE A CA,

IVABÂ l{UNICIPAL APROVA E ELE sÂNCloNÀa SEGUINÍE tELr

ÂÍt. Ie Ficê o PodêÍ Erêculivo M-r c pêl ê-toarado ê doàr, coí.
êrcà/go oe uso püolco. a assoc,àçào Be.eícêrrc a io-onêa,.à .

Hospiiãl Gerãl Di Njcolôu Fontanilas Fràdeli do nunicípiô de Po-

coné. os seguintes bens móveis (têlêVisores), ôdquiridos por meio
de re.ursos or undos de enlendã parlàmêntar, cônÍôrme especiii.

Ne Paí'iínônio Descrlção Quantidade Valor Unitário

24827 Têievisor LED smart 43" 1 R$ 1.990,00 R$

1.990,00

20A22 Têlêvisor LED smãrt 43" 1 R$ 1.990,00 R$
1.r90,00

2OA23 Íelevlsor LED Smart'43" 1 R$ 1§90;OO R$

1.990.00

24824 TelêVl§ôr LED Smart 43" 1 À$ 1,990,00 R$
1.990,00

20a25 Telev'so- tED SmJl+ 4J 1 F1 I.99O,QO R$
1.990,00

Total 5 R9 9.950,00

Art. 2, Aprêsente doação tem por finÀlidade o uso direto dos
televlsores nâs dêpendências do Hospltâ Gúral, com vtsrâs à

melhorlà do atendimento, bem-estar e contor(o dos paci€ntês e

Ârt. 3o O hospital beneí.iado devêrá zelarpelos bêru íecebtctos,
respons.brrrzdndo"se pela s!a guãrdô, (onseÍvação e des nação
p\c u< va à Ínôl'dàde pú!h!d p ev':tê hp{tà !.!1.

^rt.4! 
Esr) lelêrl'r e r vigo nJ Jdrà Jê suà p.,tricdçno. .v.,

qôdas às disposlçóes êm contrárlo,

Prel" nrà V -nl;lpal de Fo(o.é/I/T, er1 12 d4,Jnlô de 2o?5.

JONÀS EDUÀRDO DE QUTIROZ MOXÁES

Ptêfelto Munlcipal d6 Po.oné

PREFEITUNA
LÉl r.4uNICl?AL Ns 2.3:19 OE 11 DE jUNHO TÉ 202s.

23 DE 
^3 

RtL DE 202s, QUE DtSpõE SOBRE Â ÀUTORtZAçÃO
PÀNÀ COí!ÍRI!ÍÀçÀO TEMPORÁRIA EM CARÁTER OE EXCEP.
ct'JN^l tNt'ÉRis\t pÚaltco, E DÁ ouTRÂs pRO\nOfN«-
,4,S,,

O PR€FÊIÍO ML]XICIPAL OE POCONÉ, JONAS EDUARDÔ DE QUEI"
ROZ I.íOFÁEs, ESTADO Ô[ Ii'AÍO GROSSO, F,AZ SABER QL]E A CÂ.
MARÁ I/l ('N I'IPÁL APROVA E ELE SÂNCIONÀ A SEGUINTE LEI:

Àri, :is Ficá revogôdn, na Ínregrà, a Lei túlnic pãt no2,3i4,de

Aríír4-MT . lrhpsr/anrm.dl0riÕ,,nunictpàt.ôr!
^;sinado 

Disltilnent(:330


